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PORTUGAL TELECOM INTERNATIONAL FINANCE B.V. (a "Emitente"”) 

 

Deferimento do Processamento da Recuperação Judicial 

 

 

A Emitente vem divulgar ao mercado o comunicado da Oi S.A. (“Oi” ou 

“Companhia”), acionista única da Emitente, cujo conteúdo se lhe aplica igualmente, por 

estar abrangida pelo pedido de recuperação judicial da Oi e de suas subsidiárias 

integrais, diretas e indiretas, Oi Móvel S.A., Telemar Norte Leste S.A., Copart 4 

Participações S.A, Copart 5 Participações S.A., Portugal Telecom International Finance 

BV e Oi Brasil Holdings Coöperatief U.A. (“Empresas Oi”) perante a Comarca da 

Capital do Estado do Rio de Janeiro e que foi deferido, conforme comunicado da 

Companhia anexo a este comunicado. 

 

A Emitente manterá os investidores e o mercado informados de quaisquer 

desenvolvimentos relevantes neste âmbito. 

 

 

Lisboa, 30 de junho de 2016 

 

 

 

 

 

 

Anexa: Comunicado da Companhia 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

Oi S.A. – Em Recuperação Judicial 

CNPJ/MF nº 76.535.764/0001-43 

NIRE 33.3.0029520-8 

Companhia Aberta 

 

FATO RELEVANTE 

 

Deferimento do Processamento da Recuperação Judicial 

 

Oi S.A. (“Companhia”), em cumprimento ao art. 157, §4º da Lei nº 6.404/76 (“LSA”) e 

em linha com os Fatos Relevantes divulgados em 20 e 21 de junho de 2016, 

comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, em 29 de junho de 2016, 

o Juízo da 7ª Vara Empresarial da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro 

deferiu o processamento do pedido de recuperação judicial da Companhia e de 

suas subsidiárias integrais, diretas e indiretas, Oi Móvel S.A., Telemar Norte Leste 

S.A., Copart 4 Participações S.A, Copart 5 Participações S.A., Portugal Telecom 

International Finance BV e Oi Brasil Holdings Coöperatief U.A. (“Empresas Oi”), 

determinando, entre outras medidas, especialmente: 

 

a) a intimação da ANATEL para apresentar, no prazo de 5 dias, até 5 nomes 

de pessoas jurídicas com idoneidade e expertise sobre a matéria, para 

serem avaliados para nomeação como administrador judicial; 

 

b) a ratificação da decisão que concedeu medida de urgência, no sentido 

de dispensar as Empresas Oi da apresentação de certidões negativas 

para que exerçam suas atividades; 

 

c) a rerratificação da decisão que concedeu medida de urgência, no 

tocante à suspensão de todas as ações e execuções por 180 dias úteis; 

 

d) a suspensão da eficácia de cláusulas inseridas em contratos firmados 

pelas Empresas Oi que acarretem a extinção de tais contratos em razão 

do pedido de recuperação judicial; 

 

e) a permissão para que as Empresas Oi participem de processos 

licitatórios de todas as espécies; 
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f) que as Empresas Oi acrescentem após seu nome empresarial a 

expressão "em recuperação judicial", de acordo com o previsto na Lei nº 

11.101/05; 

 

g) a suspensão apenas da publicidade dos protestos e inscrições nos 

órgãos de proteção ao crédito, em face das Empresas Oi, pelo prazo de 

180 dias úteis; 

 

h) a apresentação por parte das Empresas Oi das contas demonstrativas 

mensais durante todo o processamento da recuperação judicial, sob 

pena de destituição de seus administradores; 

 

i) que sejam oficiadas todas as Presidências e Corregedorias Gerais de 

Justiça do Brasil (Tribunais Superiores, Estaduais e Federais), e 

Corregedorias dos Tribunais Regionais e Superior do Trabalho, 

informando a suspensão das ações nos termos explicitados na decisão 

e solicitando a expedição de aviso às respectivas serventias judiciais 

subordinadas, no sentido de que: I) a habilitação dos créditos sujeitos à 

recuperação judicial deverá ser formalizada nos termos da Lei nº 

11.101/05, e não se processará de ofício, mas sim, mediante 

requerimento formal do próprio credor, instruído da devida certidão de 

crédito, e II) as ações judiciais em curso, sejam as requerentes autoras 

ou rés, e que demandem quantia ilíquida, na forma prevista no art.6º, § 

1º da Lei nº 11.101/05, deverão prosseguir no juízo no qual estiverem se 

processando, até a execução; e os provimentos jurisdicionais que 

traduzam constrição patrimonial ou que versem sobre o bloqueio ou 

penhora de quantia ilíquida ou não, que impliquem em qualquer tipo de 

perda patrimonial das requerentes, ou interfira na posse de bens afetos 

a sua atividade empresarial também deverão ser suspensos, cabendo 

ao juízo da recuperação judicial a análise do caso concreto; e 

 

j) que os credores poderão, a qualquer tempo, requerer a convocação de 

assembleia geral para a constituição do comitê de credores ou 

substituição de seus membros, observado o disposto na Lei nº 11.101/05. 

 

O Juízo também determinou que as Empresas Oi apresentem o plano de 

recuperação no prazo de 60 dias úteis da publicação da decisão, o qual deverá 

observar os requisitos da Lei nº 11.101/05. 

 

Conforme já informado, nos termos da LSA, o pedido de recuperação judicial 

formulado pela administração, em caráter de urgência, será submetido, ainda, à 
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deliberação da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia, convocada para o 

dia 22/07/2016. 

 

A íntegra da decisão judicial que deferiu o processamento do pedido de 

recuperação judicial encontra-se à disposição dos acionistas da Companhia na 

sede da Companhia, em seu website (www.oi.com.br/ri), bem como no Módulo IPE 

do Sistema Empresas.NET da CVM (www.cvm.gov.br), além do website da 

BM&FBovespa (www.bmfbovespa.com.br). Cópia da referida decisão judicial 

também será enviada, assim que possível, traduzida para o inglês, à US Securities 

and Exchange Commission conforme o Form 6-K. 

 

A Companhia reitera que o objetivo do processo de recuperação judicial é manter a 

prestação do serviço com qualidade aos clientes e equacionar o seu 

endividamento. A medida prevista na lei brasileira permite que seja mantida e 

preservada a operação normal dos serviços da Oi para os seus cerca de 70 milhões 

de clientes. A Companhia tem o compromisso de continuar investindo para 

melhorar a qualidade dos serviços de telefonia móvel, banda larga, TV por 

assinatura e telefonia fixa, para atender aos interesses dos seus clientes. A 

Companhia esclarece, ainda, que todas as suas atividades de atendimento, 

vendas, instalação e manutenção estão sendo desempenhadas normalmente. 

 

A Companhia manterá seus acionistas e o mercado informados sobre o 

desenvolvimento dos assuntos objeto deste Fato Relevante. 

 

 

Rio de Janeiro, 30 de junho de 2016. 

 

 

Oi S.A. 

Flavio Nicolay Guimarães 

Diretor de Finanças e de Relações com Investidores 


